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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2006 
 
 
 
 
 
 
 

PORTE DE ARMAS 

 
A Direção Geral do INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO NOSSA SENHORA DE SION, no 
uso de suas atribuições, estabelece: 

 
Art. 1º - É proibido o ingresso, nas dependências da Instituição, qualquer membro 

pertencente ao quadro docente, discente e administrativo, portando qualquer espécie de 
arma. 

 
Art. 2º - Aos amparados por lei, em qualquer circunstância, deverá ser dada a 

ciência mediante registro junto à secretaria. 
 
Art. 3º - Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 

Curitiba, 13 de março 2006 
 
 
 

 
Martha Marques 

                                                                       Diretora 

 


